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Projeto de Lei no *, de 1996.

Dá denominação a Estabelecimento de Ensino

A Assembléia Legislativa de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se Professor Sylvio José Marcondes

Coelho, a Escola Estadual de 1o Grau Bairro Santa Luzia, em Guaratinguetá

SP.

= E Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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A O presente Projeto de Lei visa denominar Professor Sylvio José
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! | Marcondes Coelho a Escola Estadual de 1o Grau Bairro Santa Luzia, no

“** município de Guaratinguetá SP.
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a Conforme prescreve a Lei 8.596/94, segue em anexo cópia da Ata da

Lau
Reunião Extraordinária do Conselho de Escola.

Professor licenciado pela Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de

Lorena, o homenageado , competente profissional, sempre dedicou sua vida

à Educação e à Cultura, tendo dispensado valiosa contribuição à estas
áreas.

Sempre atuante, participou de inúmeros cursos voltados ao

aprimoramento profissional , conforme pode ser verificado pelo curriculum

em anexo.

Trata-se de justa homenagem que a comunidade local deseja prestar ao

Professor Sylvio José Marcondes Coelho, pela sua grande contribuição à

educação.

Divisão de Grdenamento Legislativa
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Sala/das Sessões, e!

“DEPUTADA BE

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém

t assinaturas

SD, 27) Ss n96

Chefe di ão

PROTOCOLO
oito a commmçõer

REGISTRO GFEAL LEGIS
L.



SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COCRDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR

DE. “DCM ANTONIO DE AIMEIDA MORAIS JÚNIOR" — Guaratá
E.E.P.G. "BAIRRO SANTA LUZIA" - Guaratingueta

SYLVIO JOSÉ MARCONDES COELHO

Nascido à 08 de Maio de 1936, Cassão à 08 de Fevereiro de

1963 com Lúcia Gusmão Dentas Coelho, cam quem teve cinco filho :

- Silvio Luis Dantas Coelho

- Lúcio Donato Dantas Coelho

- Eugênio Pacelli Dantas Coelho

- Fabiano José Dantas Coelho

- Rogério Augusto Dantas Coelho

Faleceu à 21 de Junho de 1994,

Títujos *

- Professor licenciado pela Faculdade de Filosofia Ciências

e Letras de Lorena - especializado em Língua Nacional - 70

- Curso de Aperfeiçoamento de Português - 1961

- Curso de "Português em Curso Secundário" - Rever ou Reno-

var - pela Faculdade de Filosofia Ciências e Letras "Sedes

Sapientias”" de São Paulo - 1968

- Curso de Literatura Brasileira Moderna - promovido pela

União Brasileira de Escritores - 1963

- Curso de Especialização em letras como Teoria da Comunica-

ção em Cinema, pela Faculdade de Filosofia Ciências e Le,

tras de Lorena - 1972

- Curso de Aperfeiçoamento de Professores pela Fundação Cem

tro Nacional de Aperfeiçonmento do Pessoal para & Formação

Profissional - CENAFOR - 1973

- Curso de Didática de Ensino de "Português pelo Audiovisual"

pela Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Lorena-72

- Simpósio: Perspectiva da Educação para a década de BO, pro

moção do SENAÇ - 1979

- Certificado de participação do 9o Congresso Neodidático da

Língua Portuguesa - Guarulhos - 1981

- Certificado de participação no 1o Congresso Nacional de

Professores de 3o grau - REDAÇÃO E LEITURA - Pontifícia
08.00.00.3.0.007
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(continuação)

Universidade Católica de São Paulo - 1982

Atividades :

- Professor de Português da Escola de Especialistas de Ag

rondutica em Guaratinguetá

- Professor de Língua e Literatura Portuguesa no Colégio

Técnico Industrial de Guaratinguetá

- Professor de Português da Organização Guará de Eneino,

mantenedora das Faculdades de Educação, Administração e

Econmia

- Professor de Português de 5% a 8% séries nas :

EEPSG "Américo Alves" - Aparecida - 1964 a 1971

EEPSG "Prof .Alfredo de Barros Santos - Guaratinguetá -

1971 a 1974 (na época Escolá Industrial de Guaratí)

- Professor de Português e Redação no :

Curso pré-vestibular Anglo - Lorena - 1987 & 1992

Colégio Fenix - Guaratinguetá - 1990 a 1994

CEAMV — Guaratinguetá - 1988 a 1992

Colégio Módulo e Faculdade de Educação Módulo - Ceragua

tatuba.

— Mániatrou Cursos de Português e Redação reconhecidos pe

lo DRHU nas +

EEPSG “Dr. João Pedro Cardoso — Findamonhangata

EEPSG "Conselheiro Rodrigues Ajves -— Guaratingueta

EEFSG “Prof. Paulo Virgílio — Cunha

EEPG “Casemiro da Rocha” -— Cunha

Na Prefeitura de São Joaé dos Campos, além de cursos nas

escolas, elaborou prova seletiva para ingresso nas Escolas Municipais

em 1973.
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Folha O 2
Proc. Z056.

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 78o a 82? Sessões Ordinárias (de

29/05 a 04/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 05/06/96.
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